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LIVRO DE LEIS 

LEI ORDINÁRIA no 1859 

Autoriza o Executivo Municipal a retirada de 
cobertura de quadra Poliesportiva e transferi-la para outro 
local. 

.--. A CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, aprovou e, eu, Prefeito do Município sanciono 
a seguinte Lei. 

Art. 1" - Fica o Executivo Municipal autorizado a providenciar a retirada da 

cobertura da Quadra Poliesportiva Carlos Roberto das Chagas - "Broa". localizada na 

Praça Dom Pedro I, em Piquete, para posterior colocação na estrutura do Ginksio 

Poliesportivo, localizado na Vila Esperança. 

Art. 2' - Os encargos que a Prefeitura vier a assumir correrão por conta de verbas 

próprias constantes no orçamento vigente e suplementadas se necess8rio. 

Art. 3" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. i 
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